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PAUTA Nº 022- 2026 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 020-2026 

29-06-2026 

  

Gabinete do Presidente  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela alínea “e”, Inciso II do artigo 32 do Regimento Interno, resolve, 

 

TORNAR PÚBLICO 

A Ordem do Dia da Sessão Ordinária da Câmara Municipal a realizar-se no dia 

vinte e nove do mês de junho do corrente ano, às 08h30min, na Sede provisória da 

Câmara Municipal, sito a Rua Guarapuava, 171, Município de Rio Bonito do Iguaçu: 

 

1. MATÉRIAS DO EXPEDIENTE 

 

 

2. ORDEM DO DIA 

 

2.1MATÉRIAS DE DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO 

    •NÃO HÁ 

2.2MATÉRIAS DE 1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 NÃO HÁ 

 

2.3MATÉRIAS DE 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Ata n.º 021/2026– Sessão Ordinária do dia 22/06/2026. 

Tipo Autor/Interessado Súmula/Assunto 

Mensagem nº024/2026 Senhor Prefeito Sezar 

Augusto Bovino. 

Solicitando a retirada de pauta e o consequente 

arquivamento do projeto de lei nº012/2026, que 

tem por objeto a autorização legislativa para 
aquisição do imóvel urbano constituído pelo 

Lote nº 1 da Quadra nº 17, com área de 498,75 

m² (quatrocentos e noventa e oito metros e 
setenta e cinco centímetros quadrados), sem 

benfeitorias, situado na Rua Getúlio Vargas, 

Centro, no quadro urbano do Município de Rio 

Bonito do Iguaçu, de propriedade do Sr. Almir 
Machado de Oliveira. 

Convite Lidiane Rossi-

Comissão 

Organizadora 

Convidando para participar da XIV 

Conferência Municipal de Saúde de Rio 

Bonito do Iguaçu, que será realizada nas 

dependências do Centro da Melhor Idade 

no dia 03/06/2026 com início ás 13:00 

horas. 
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 Projeto de Lei nº009/2026, de autoria do Prefeito Municipal Senhor Sezar Augusto Bovino, 

que dispõe sobre as diretrizes para elaboração do orçamento do Município de Rio Bonito do 

Iguaçu para o exercício financeiro de 2027 e dá outras providências. 

 Projeto de Lei nº013/2026, de autoria do Prefeito Municipal Senhor Sezar Augusto Bovino, 

que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar parceria com o Instituto de Assistência 

Social e Saúde São José e dá outras providências. 

 Projeto de Lei nº014/2026, de autoria do Prefeito Municipal Senhor Sezar Augusto Bovino, 

que abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2026, e dá outras 

providências. 

 

2.4 MATÉRIAS DE 3º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

•NÃO HÁ 

 

3.PALAVRA LIVRE 

 

3.1 EXPLICAÇÕES PESSOAIS – “manifestação de Vereadores até 5 minutos cada para  

explicações pessoais” 

 

4. TRIBUNA LIVRE 

 NÃO HÁ 

 

Rio Bonito do Iguaçu, 26 de junho de 2026. 

 

 

 

Edson Rodrigo Camargo 

Presidente. 


